
                            
 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 

 

PORTARIA Nº 1024/2016/SGP – Manaus, 13 de dezembro de 2016    

Designa os membros da equipe de testes 
para apoiar as ações pertinentes ao 
desenvolvimento e aperfeiçoamento dos 
requisitos de acessibilidade do Sistema PJe. 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

11ª REGIÃO, Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS ALECRIM MARINHO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a solicitação do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho, feita por meio do Ofício Circular CSJT.CPJe.SETIC nº 82/2016; 

CONSIDERANDO a necessidade de criação da equipe de testes 
destinada a apoiar as ações pertinentes ao desenvolvimento e aperfeiçoamento dos 
requisitos de acessibilidade do Sistema PJe; 

CONSIDERANDO as indicações constantes do processo eletrônico 
protocolado sob e-SAP nº MA-397/2016, 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar, no âmbito deste Regional, a equipe de testes, que será 
responsável pelo apoio às ações de desenvolvimento e aperfeiçoamento dos requisitos de 
acessibilidade do Sistema PJe, composta pelos seguintes membros: 

 
SERVIDOR LOTAÇÃO DIFICULDADE 

Edmilson Wesley Franco 9ª Vara do Trabalho de Manaus Motora 

Elson Mauro Soares Moura 5ª Vara do Trabalho de Manaus Motora 

Franklin Ferreira Rezende Júnior 8ª Vara do Trabalho de Manaus Auditiva 

Líndice Cristina Prata de Oliveira 1ª Vara do Trabalho de Boa Vista Visual 

Ricardo Henrique Alves de 
Carvalho 

Núcleo de Apoio ao PJe e e-Gestão Motora 

Selma Maria Ramos Felício Secretaria do Tribunal Pleno Auditiva 

Said Bosco Ferreira Ramos Secretaria da 3ª Turma Auditiva 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Assinado Eletronicamente 
MARIA DAS GRAÇAS ALECRIM MARINHO 
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